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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.912046/2015-98

ACORDAO 1302-007.324 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MALFATTI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2010 a 30/09/2010
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Ndo ha que se falar em nulidade do Despacho Decisério quando
inexistentes as hipdteses de nulidade previstas no artigo 59 do Decreto n?
70.235/72%. N3o ocorre pretericdo do direito de defesa quando se verifica
que foi oportunizada a ampla defesa e o contraditério; e que o
Contribuinte, pelo recurso apresentado, demonstra que teve a devida
compreensao da decisdao exarada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA NAO CARACTERIZADA.

N3o resta caracterizada a pretericao do direito de defesa, a suscitar a
nulidade da decisdo recorrida, quando nessa sdo apreciadas todas as
alegacdes contidas na Manifestacao de Inconformidade.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO RECORRIDO. ADOGAO
DAS RAZOES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO.
APLICACAO DO ARTIGO 114, §12, |, DO RICARF.

Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novéis razdes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do

' Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato s prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinard as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solu¢do do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
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	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
			 
				 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
				 Não há que se falar em nulidade do Despacho Decisório quando inexistentes as hipóteses de nulidade previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72. Não ocorre preterição do direito de defesa quando se verifica que foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório; e que o Contribuinte, pelo recurso apresentado, demonstra que teve a devida compreensão da decisão exarada.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADA. 
				 Não resta caracterizada a preterição do direito de defesa, a suscitar a nulidade da decisão recorrida, quando nessa são apreciadas todas as alegações contidas na Manifestação de Inconformidade.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade Julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
			
		
		 
			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
			 
				 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
				 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.
				 Compete ao contribuinte o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (“PER/DCOMP”), em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, com origem no DARF, código de receita 6012, apurado em 30.09.2010 e arrecadado em 28.10.2010, no valor de R$ 99.347,16 (noventa e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório homologou parcialmente a compensação declarada, sob o fundamento de que “foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP”.
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, a qual foi julgada improcedente pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (“DRJ/RJO”), ao fundamento de que:
		 não há como alegar o cerceamento do direito de defesa pelo fato de não haver intimações prévias à emissão de Despacho Decisório, e que a ausência de intimação não acarreta nulidade ou cerceamento do direito de defesa, ainda mais quando as informações constantes nos sistemas informatizados de controle da RFB são necessárias para o deslinde da pretensão da Interessada e permitem à Administração Tributária formar convicção sobre a matéria tratada nos autos;
		 segundo a legislação de regência da matéria, em caso de análise de direito creditório a necessidade ou não de intimação prévia ou de determinação de diligência é facultada à Autoridade Administrativa, que pode entender tais procedimentos desnecessários, conforme artigo 76 da IN RFB 1.300/2012, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
		 o fundamento para não reconhecer o direito creditório alegado pela Interessada foi o fato de o valor do pagamento arrolado como crédito já ter sido integralmente utilizado, não havendo crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP;
		 está comprovado que não há crédito a ser reconhecido decorrente de tal pagamento a maior, visto que já se encontrava exaurido quando da apresentação da DCOMP que ora se analisa, tendo sido arrolado como crédito em dois PER/DCOMPS e alocado ao próprio débito do IRPJ do 3º trimestre de 2010.
		 4. A Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão supramencionado, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário, por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade. 
		 5. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 6. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 7. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 12.05.2020 (e-fl. 49), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 30.06.2020 (e-fl. 53), ou seja, após o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 8. Contudo, é importante relembrar que em 2020 teve início a pandemia da COVID-19 e, em razão das medidas de isolamento social, a Receita Federal do Brasil suspendeu os prazos para prática dos atos processuais no âmbito da RFB editando a Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020 e sucessivas alterações com ampliação do período abrangido pela suspensão dos prazos processuais até 31 de agosto de 2020.
		 9. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 Da Análise da Alegação Preliminar de Nulidade por Cerceamento ao Direito de Defesa
		 10. Alega a Recorrente que a decisão recorrida seria nula, “uma vez que não houve Intimação PER/DCOMP, o que nos lesou no nosso direito de defesa”. Confira-se:
		 “Tal recurso, fundamenta-se no direito da ampla defesa que nos foi cerceado, ao não tomarmos conhecimento do Termo de Intimação, no qual poderíamos ter tido a oportunidade de, suprindo nossa desorganização administrativa, rever todos os débitos e créditos envolvidos nas respectivas PER/DComps, e neste momento fazermos os ajustes necessários em todas as obrigações acessórias envolvidas”. 9e-fl. 54)
		 11. Contudo, observa-se que as referidas alegações foram devidamente analisadas e afastadas no Acórdão recorrido, no qual se sublinhou:
		 “5. Da preliminar de cerceamento do direito de defesa:
		 5.1. A interessada alega que não teve a oportunidade de prestar previamente esclarecimentos quanto às compensações requeridas, o que teria causado o cerceamento do seu direito de defesa.
		 5.2. Entendo que, no presente caso, não há como alegar o cerceamento do direito de defesa pelo fato de não haver intimações prévias à emissão de despacho decisório, e que a ausência de intimação não acarreta nulidade ou cerceamento do direito de defesa, ainda mais quando as informações constantes nos sistemas informatizados de controle da RFB são necessárias para o deslinde da pretensão da interessada e permitem à Administração Tributária formar convicção sobre a matéria tratada nos autos.
		 5.3. Ademais, segundo a legislação de regência da matéria, em caso de análise de direito creditório a necessidade ou não de intimação prévia ou de determinação de diligência é facultada à Autoridade Administrativa, que pode entender tais procedimentos desnecessários, conforme art. 76 da IN RFB 1.300/2012, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, adiante transcrito:
		 Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
		 5.4. Além disso, o exercício do direito de defesa é plenamente garantido e foi exercido pela interessada mediante a apresentação de manifestação de inconformidade, na qual a interessada demonstra que teve claro entendimento dos fundamentos do que foi decidido, exercendo plenamente seu direito de defesa.
		 5.5. Afasto, portanto, a preliminar de nulidade suscitada”. (e-fls. 40/41.)
		 12. No particular, conforme mencionado na própria decisão recorrida “o exercício do direito de defesa é plenamente garantido e foi exercido pela interessada mediante a apresentação de manifestação de inconformidade”.
		 13. Ainda que assim não fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento de que não há nulidade sem prejuízo, isso porque as formalidades se justificam como garantidoras da defesa do contribuinte; não são um fim em si mesmas. A propósito:
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NÃO EVIDENCIADA. As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Outrossim, também, não há que se falar em nulidade do Acórdão de Manifestação de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora, visto não ter ocorrido qualquer violação das disposições contidas no Decreto no 70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acórdão n° 1003-003.585. Sessão de 06/04/2023. Relator Márcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)
		 CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJUÍZO. NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO. INSTRUMENTALIDADE. O princípio do devido processo legal possui como núcleo mínimo o respeito às formas que asseguram a dialética sobre fatos e imputações jurídicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra cerceamento de defesa é necessário que o descumprimento de determinada forma cause prejuízo à parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANÇAMENTO. DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUÍZO À DEFESA NÃO DEMONSTRADO. A prova do prejuízo à defesa depende da demonstração do nexo entre o lançamento tributário e os documentos apreendidos pela fiscalização. Não há nulidade do lançamento quando não configurado óbice à defesa ou prejuízo ao interesse público. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUÇÃO. EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. PREJUÍZO. A devolução ao sujeito passivo de documentos apreendidos pela fiscalização faz-se necessária desde que tais documentos mostrem-se indispensáveis à elaboração da impugnação, resultando a não devolução, apenas nestas circunstâncias, em prejuízo concreto ao interessado com a conseqüente caracterização de cerceamento ao seu direito de defesa. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte, afastam a hipótese de nulidade do lançamento. (Processo n° 11444.000740/2007-28. Acórdão n° 2401-008.268. Sessão de 01/09/2020. Relator Matheus Soares Leite, g.n.)
		 14. A despeito do esforço argumentativo expendido pela ora Recorrente, não se vislumbra no Acórdão recorrido a apontada ofensa ao contraditório e à ampla defesa a ensejar sua nulidade.
		 15. Ademais, o fato de já ter havido julgamento da Manifestação de Inconformidade, demonstra, por si só, o pleno exercício do direito de defesa, de modo que não se acolhe a preliminar alegada.
		 
		 Mérito
		 16. O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao pagamento indevido ou maior, com origem no DARF, código de receita 6012, apurado em 30.09.2010 e arrecadado em 28.10.2010, no valor de R$ 99.347,16 (noventa e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).
		 17. Conforme exposto no relatório, o “Despacho Decisório” (e-fl. 08) reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que, “foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP”. Confira-se:
		 /
		 18. O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, tendo em vista que “não há elementos que venham a modificar os fatos já registrados nos sistemas de controle da RFB, como já demonstrado no Despacho Decisório”.
		 19. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
		 “6.5. Portanto, está comprovado que não há crédito a ser reconhecido decorrente de tal pagamento a maior, visto que o mesmo já se encontrava exaurido quando da apresentação da Dcomp que ora se analisa, tendo sido arrolado como crédito em duas Per/Dcomps e alocado ao próprio débito do IRPJ do 3º trimestre de 2010”. (e-fl. 43, g.n.)
		 20. Portanto, caberia à Recorrente a comprovação da certeza e liquidez do crédito pleiteado.
		 21. Ao contrário disso, a Recorrente limitou-se em argumentar:
		 “Considerando a possibilidade de existência de um mesmo crédito dar fruto a várias PER/DComps, em nossos levantamentos, isso ocorreu com esse crédito, e as outras declarações de compensações tiveram seus débitos quitados. Entendemos sermos capazes de recompor os créditos e os débitos, reorganizando as obrigações acessórias, demonstrando como fidedignas as declarações em questão”. (e-fl. 54)
		 22. Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
		 “Voto 
		 4. A manifestação de inconformidade é tempestiva e reúne as demais condições de admissibilidade, portanto, dela conheço.
		 5. Da preliminar de cerceamento do direito de defesa:
		 5.1. A interessada alega que não teve a oportunidade de prestar previamente esclarecimentos quanto às compensações requeridas, o que teria causado o cerceamento do seu direito de defesa.
		 5.2. Entendo que, no presente caso, não há como alegar o cerceamento do direito de defesa pelo fato de não haver intimações prévias à emissão de despacho decisório, e que a ausência de intimação não acarreta nulidade ou cerceamento do direito de defesa, ainda mais quando as informações constantes nos sistemas informatizados de controle da RFB são necessárias para o deslinde da pretensão da interessada e permitem à Administração Tributária formar convicção sobre a matéria tratada nos autos.
		 5.3. Ademais, segundo a legislação de regência da matéria, em caso de análise de direito creditório a necessidade ou não de intimação prévia ou de determinação de diligência é facultada à Autoridade Administrativa, que pode entender tais procedimentos desnecessários, conforme art. 76 da IN RFB 1.300/2012, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, adiante transcrito:
		 Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
		 5.4. Além disso, o exercício do direito de defesa é plenamente garantido e foi exercido pela interessada mediante a apresentação de manifestação de inconformidade, na qual a interessada demonstra que teve claro entendimento dos fundamentos do que foi decidido, exercendo plenamente seu direito de defesa.
		 5.5. Afasto, portanto, a preliminar de nulidade suscitada.
		 6. Do mérito:
		 6.1. O fundamento para não reconhecer o direito creditório alegado pela interessada foi o fato de o valor do pagamento arrolado como crédito já ter sido integralmente utilizado, não havendo crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Segundo informações do próprio Despacho Decisório, o pagamento foi utilizado da seguinte maneira: para quitar o próprio débito do IRPJ do período de apuração de 30/09/2010 (R$118.696,35); como crédito nos Per/Dcomps nºs 16826.21542.040411.1.3.04-9756 (R$30.081,56) e 40043.79764.200511.1.3.04-1016 (R$121.186,41)6.2. A interessada alega na manifestação de inconformidade razões relacionadas a sua desorganização administrativa, que não permite saber quantas PER/DCOMP foram apresentadas com cada pagamento a maior realizado. Pede que seja deferida diligência para suprir sua desorganização administrativa e diz que se considerar o conjunto de créditos disponíveis e débitos a serem pagos, os referidos créditos suplantam em muito os valores dos débitos, sem entrar em detalhes quanto a tais créditos e débitos.
		 6.3. Quanto à diligência solicitada, entendo prescindível, uma vez que não há elementos que venham a modificar os fatos já registrados nos sistemas de controle da RFB, como já demonstrado no Despacho Decisório e como será demonstrado adiante, que é o exaurimento prévio do pagamento arrolado como crédito, não restando saldo disponível para a compensação ora tratada. Fica portanto, indeferido o pedido de diligência.
		 6.4. Nesse sentido, através de pesquisas nos sistemas de controle da RFB constatei o seguinte:
		 6.4.1. que o pagamento ora alegado como crédito foi parcialmente utilizado no Per/Dcomp nº 16826.21542.040411.1.3.04-9756, apresentado em 04/04/2011, tendo sido reconhecido o crédito no valor original de R$30.580,81, conforme informações abaixo:
		 /
		 6.4.2. que o pagamento ora alegado como crédito foi parcialmente utilizado no Per/Dcomp nº 40043.79764.200511.1.3.04-1016, apresentado em 20/05/2011, tendo sido reconhecido crédito no montante de R$121.186,41, conforme abaixo:
		 /
		 6.4.3. Que do pagamento informado como crédito foi aproveitado o valor de R$118.696,35 para quitar o próprio débito do IRPJ do 3º trimestre de 2010, obedecendo informações da interessada prestadas na DCTF, conforme abaixo:
		 /
		 6.5. Portanto, está comprovado que não há crédito a ser reconhecido decorrente de tal pagamento a maior, visto que o mesmo já se encontrava exaurido quando da apresentação da Dcomp que ora se analisa, tendo sido arrolado como crédito em duas Per/Dcomps e alocado ao próprio débito do IRPJ do 3º trimestre de 2010.
		 7. Conclusão:
		 Por todo o exposto, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade, não havendo crédito contra a Fazenda Pública a ser reconhecido.
		 É o meu voto”. 
		 
		 23. Ademais, é de se considerar que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (“CTN”) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso.
		 24. Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.
		  
		 Dispositivo
		 25. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
		 26. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)? autoriza o relator
a transcrever integralmente a decisdao proferida pela Autoridade Julgadora
de primeira instancia, caso concorde com as razdes de decidir e com os
fundamentos ali perfilhados.

Assunto: Normas de Administracao Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/07/2010 a 30/09/2010

NAO HOMOLOGAGAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndao homologacdao de declaragdao de compensagdao, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui os requisitos legais de
certeza e liquidez.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO
DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.

Compete ao contribuinte o 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios idoneos e na forma prescrita
pela legislagdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagdo do
crédito, ndo cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso
Voluntdrio neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento
do contexto fatico-probatério dos autos.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos
termos do relatério e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

>§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida.
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Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores: Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natalia Uchda Brandao
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletrénico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declara¢do de Compensacdo (“PER/DCOMP”), em que a Contribuinte pretende
compensar débitos tributarios préprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido
ou a maior, com origem no DARF, cédigo de receita 6012, apurado em 30.09.2010 e arrecadado
em 28.10.2010, no valor de R$ 99.347,16 (noventa e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e
dezesseis centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério homologou parcialmente a
compensacao declarada, sob o fundamento de que “foram localizados um ou mais pagamentos,
abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte,
restando saldo disponivel inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensag¢do dos
débitos Informados no PER/DCOMP”.

3. A Contribuinte apresentou Manifestacdao de Inconformidade, a qual foi julgada
improcedente pela 52 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro (“DRJ/RJQ”), ao fundamento de que:

(i) ndo ha como alegar o cerceamento do direito de defesa pelo fato de nao
haver intimagdes prévias a emissao de Despacho Decisdrio, e que a auséncia
de intimagdo ndo acarreta nulidade ou cerceamento do direito de defesa,
ainda mais quando as informagdes constantes nos sistemas informatizados de
controle da RFB sdo necessarias para o deslinde da pretensdo da Interessada e
permitem a Administracdo Tributaria formar conviccdo sobre a matéria
tratada nos autos;

(ii) segundo a legislacdo de regéncia da matéria, em caso de andlise de direito
creditdrio a necessidade ou ndo de intimacdo prévia ou de determinacgao de
diligéncia é facultada a Autoridade Administrativa, que pode entender tais
procedimentos desnecessarios, conforme artigo 76 da IN RFB 1.300/2012, que
estabelece normas sobre restituicdo, compensacdo, ressarcimento e
reembolso, no &mbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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(iii) o fundamento para ndo reconhecer o direito creditério alegado pela
Interessada foi o fato de o valor do pagamento arrolado como crédito ja ter
sido integralmente utilizado, n3dao havendo crédito disponivel para
compensacado dos débitos informados no PER/DCOMP;

(iv) estd comprovado que ndo ha crédito a ser reconhecido decorrente de tal
pagamento a maior, visto que ja se encontrava exaurido quando da
apresentacdao da DCOMP que ora se analisa, tendo sido arrolado como crédito
em dois PER/DCOMPS e alocado ao proprio débito do IRPJ do 32 trimestre de
2010.

4, A Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acdérdao
supramencionado, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributdrio Eletrénico (“DTE”) e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario, por meio do qual ratificou as alegacoes
levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

5. E o relatério.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

6. Inicialmente, reconhego a plena competéncia deste Colegiado para aprecia¢dao do
Recurso Voluntdrio, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/2023° - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

* Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntédrio de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislagao relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicagdo da legislagcdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributdario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obriga¢des acessoérias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e
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7. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
12.05.2020 (e-fl. 49), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 30.06.2020 (e-fl.
53), ou seja, apos o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto
ne 70.235/1972".

8. Contudo, é importante relembrar que em 2020 teve inicio a pandemia da COVID-19
e, em razao das medidas de isolamento social, a Receita Federal do Brasil suspendeu os prazos
para pratica dos atos processuais no ambito da RFB editando a Portaria RFB n2 543, de 20 de
margo de 2020° e sucessivas alteragdes com ampliagao do periodo abrangido pela suspensdo dos
prazos processuais até 31 de agosto de 2020.

9. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Da Andlise da Alegacao Preliminar de Nulidade por Cerceamento ao Direito de Defesa

10. Alega a Recorrente que a decisdo recorrida seria nula, “uma vez que ndo houve
Intimagdo PER/DCOMP, o que nos lesou no nosso direito de defesa”. Confira-se:

“Tal recurso, fundamenta-se no direito da ampla defesa que nos foi cerceado, ao
ndo tomarmos conhecimento do Termo de Intimacdo, no qual poderiamos ter
tido a oportunidade de, suprindo nossa desorganizacdo administrativa, rever
todos os débitos e créditos envolvidos nas respectivas PER/DComps, e neste
momento fazermos os ajustes necessarios em todas as obrigacBes acessdrias
envolvidas”. 9e-fl. 54)

11. Contudo, observa-se que as referidas alegacdes foram devidamente analisadas e
afastadas no Acérdao recorrido, no qual se sublinhou:

“5. Da preliminar de cerceamento do direito de defesa:

5.1. A interessada alega que ndo teve a oportunidade de prestar
previamente esclarecimentos quanto as compensagdes requeridas, o que teria
causado o cerceamento do seu direito de defesa.

5.2. Entendo que, no presente caso, ndo ha como alegar o cerceamento do
direito de defesa pelo fato de ndo haver intimacdes prévias a emissdo de
despacho decisdrio, e que a auséncia de intimagdo ndo acarreta nulidade ou
cerceamento do direito de defesa, ainda mais quando as informagdes constantes

VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais SegGes.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.

> Estabelece, em carater temporario, regras para o atendimento presencial nas unidades de atendimento, e suspende
0 prazo para pratica de atos processuais e os procedimentos administrativos que especifica, no ambito da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), como medida de protecdo para enfrentamento da emergéncia de saude
publica decorrente do coronavirus (Covid-19).
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nos sistemas informatizados de controle da RFB s3ao necessarias para o deslinde
da pretensdao da interessada e permitem a Administracdo Tributaria formar
convicgao sobre a matéria tratada nos autos.

5.3. Ademais, segundo a legislacdo de regéncia da matéria, em caso de
analise de direito creditdrio a necessidade ou ndo de intimacdo prévia ou de
determinacdo de diligéncia é facultada a Autoridade Administrativa, que pode
entender tais procedimentos desnecessdrios, conforme art. 76 da IN RFB
1.300/2012, que estabelece normas sobre restituicdo, compensacdo,
ressarcimento e reembolso, no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
adiante transcrito:

Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicGo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensacdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditorio a apresenta¢cdo de documentos
comprobatorios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem
como determinar a realizagdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do
sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua
escrituragdo contabil e fiscal, a exatid@o das informagdes prestadas.

5.4. Além disso, o exercicio do direito de defesa é plenamente garantido e
foi exercido pela interessada mediante a apresentacdo de manifestacdo de
inconformidade, na qual a interessada demonstra que teve claro entendimento
dos fundamentos do que foi decidido, exercendo plenamente seu direito de
defesa.

5.5. Afasto, portanto, a preliminar de nulidade suscitada”. (e-fls. 40/41.)

12. No particular, conforme mencionado na propria decisdo recorrida “o exercicio do
direito de defesa é plenamente garantido e foi exercido pela interessada mediante a apresentagdo
de manifestagdo de inconformidade”.

13. Ainda que assim nao fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento
de que ndo ha nulidade sem prejuizo, isso porque as formalidades se justificam como
garantidoras da defesa do contribuinte; ndo sdo um fim em si mesmas. A propdsito:

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NAO EVIDENCIADA. As
garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou

evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos

atos administrativos. Outrossim, também, ndo ha que se falar em nulidade do

Acordado de Manifestacdo de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora,
visto ndo ter ocorrido qualquer violacdo das disposicoes contidas no Decreto no
70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acérddo n° 1003-003.585.
Sessdo de 06/04/2023. Relator Marcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJUIZO. NECESSARIA
COMPROVACAO. INSTRUMENTALIDADE. O principio do devido processo legal
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possui como nucleo minimo o respeito as formas que asseguram a dialética sobre
fatos e imputacdes juridicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra
cerceamento de defesa é necessdrio que o descumprimento de determinada

forma cause prejuizo a parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA. O cerceamento do direito
de defesa se da pela criacao de embaracos ao conhecimento dos fatos e das
razées de direito a parte contrdria, ou entdo pelo ébice a ciéncia do auto de
infracao, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e
provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANCAMENTO.
DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUIZO A DEFESA NAO DEMONSTRADO. A prova
do prejuizo a defesa depende da demonstracdo do nexo entre o lancamento

tributario e os documentos apreendidos pela fiscalizacdo. Nao hd nulidade do

lancamento quando ndo configurado débice a defesa ou prejuizo ao interesse
publico. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUCAO. EXERCICIO DO DIREITO DE
DEFESA. CERCEAMENTO. PREJU{ZO. A devolugio ao sujeito passivo de
documentos apreendidos pela fiscalizacdo faz-se necessdria desde que tais

documentos mostrem-se indispensaveis a elabora¢do da impugnacdo, resultando
a ndo devolugdo, apenas nestas circunstancias, em prejuizo concreto ao
interessado com a conseqliente caracterizacdo de cerceamento ao seu direito de
defesa. NULIDADE. INOCORRENCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos
no art. 142 do CTN, a presenca dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto n?
70.235/1972 e a observancia do contraditério e do amplo direito de defesa do
contribuinte, afastam a hipotese de nulidade do langamento. (Processo n°
11444.000740/2007-28. Acérddo n° 2401-008.268. Sessdo de 01/09/2020. Relator
Matheus Soares Leite, g.n.)

14. A despeito do esforco argumentativo expendido pela ora Recorrente, ndo se
vislumbra no Acdérdao recorrido a apontada ofensa ao contraditdrio e a ampla defesa a ensejar sua
nulidade.

15. Ademais, o fato de ja ter havido julgamento da Manifestacdo de Inconformidade,

demonstra, por si sé, o pleno exercicio do direito de defesa, de modo que nao se acolhe a
preliminar alegada.

Mérito
16. O proposito recursal consiste no reconhecimento do direito creditdrio referente ao
pagamento indevido ou maior, com origem no DARF, cddigo de receita 6012, apurado em

30.09.2010 e arrecadado em 28.10.2010, no valor de RS 99.347,16 (noventa e nove mil, trezentos
e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).

17. Conforme exposto no relatdrio, o “Despacho Decisério” (e-fl. 08) reconheceu
parcialmente o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que, “foram localizados um
ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitacéo de débitos
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do contribuinte, restando saldo disponivel inferior ao crédito pretendido, insuficiente para
compensagdo dos débitos Informados no PER/DCOMP”. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A 2ndlise do direito creditério estd ||mitada ao "crédito ariginal na data de transmiss&c" informado no PER/DCOMP, no valor de 74.380,41
Valor do crédito original reconhecido: 54.456,47

A partlr das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima foram UM ou Mais pag; abaixo
relacionados, mas te para ‘de débitos do contribuinte, restando saldo disponivel inferior ao crédito pretendido,
Insuficiente para compensagio dos débitos informades no PER/DCOMP,

Carecteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[rerfoDO bE APURAGAD [cépi6o oE ReceTa |vALOR TOTAL 0O DARF |DATA DE ARRECADACAD |
[30/09/2010 [5012 [ 99.347,16]28/10/2010 |

UT]LIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADDS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO | VALOR ORIGINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEBITO(DB) | VALOR ORIGINAL UTILIZADO | VALOR ORIGINAL DISPONIVEL
5200341042 99.347,16| Db: cbd 6012 PA 30/09/2010 44.890,69 54.456,47
VALOR TOTAL 44 850,69 54.456,47

Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE 2 compensaciio declarada.
Valor devedor consclidado, correspendente aos débitos Indevidamente compensados, para pagamento até 30/10/2015.

|PRINCIPAL [MuLTa |auros |
20.467,14 4.093,42| 9.062,84|

Para detalhamento da compensag3o efetuada, verificaco de valores devedores e emlissdo de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMF", item "PER/DCOMP-Despacho Decsério”.
nguadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5172, de 1966 (CTN) Art. 74 da Lei 9430, de 1996 Art._ 43 da IN RFB no 1.300, de 2012,

18. O Acérdao recorrido manteve integralmente o Despacho Decisério, tendo em vista
que “ndo hd elementos que venham a modificar os fatos jd registrados nos sistemas de controle da
RFB, como ja demonstrado no Despacho Decisorio”.

19. Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisdo recorrida:

“6.5. Portanto, estd comprovado que nao ha crédito a ser reconhecido

decorrente de tal pagamento a maior, visto que_o mesmo jd se encontrava

exaurido quando da apresentacdo da Dcomp que ora se analisa, tendo sido

arrolado como crédito em duas Per/Dcomps e alocado ao préprio débito do IRPJ
do 32 trimestre de 2010”. (e-fl. 43, g.n.)

20. Portanto, caberia a Recorrente a comprovacao da certeza e liquidez do crédito
pleiteado.
21. Ao contrdrio disso, a Recorrente limitou-se em argumentar:

“Considerando a possibilidade de existéncia de um mesmo crédito dar fruto a
varias PER/DComps, em nossos levantamentos, isso ocorreu com esse crédito, e
as outras declaracbes de compensagles tiveram seus débitos quitados.
Entendemos sermos capazes de recompor os créditos e os débitos, reorganizando
as obrigacdes acessodrias, demonstrando como fidedignas as declaracbes em
questdo”. (e-fl. 54)

22. Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acdrddo recorrido e, por concordar com os
fundamentos utilizados, decido manté-lo, valendo-me do artigo 50, §19, da Lei n2 9.784/99° c/c o

6 . ~ ;. . ~ A .

§ 12. A motivagcdao deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisGes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.
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artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(“RICARF”), 0 qual adoto como razdo de decidir, in verbis:

“Voto

4. A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e redne as demais
condicbes de admissibilidade, portanto, dela conheco.

5. Da preliminar de cerceamento do direito de defesa:

5.1. A interessada alega que ndo teve a oportunidade de prestar
previamente esclarecimentos quanto as compensagdes requeridas, o que teria
causado o cerceamento do seu direito de defesa.

5.2. Entendo que, no presente caso, ndo ha como alegar o cerceamento do
direito de defesa pelo fato de ndo haver intimagbes prévias a emissdo de
despacho decisério, e que a auséncia de intimacdo ndo acarreta nulidade ou
cerceamento do direito de defesa, ainda mais quando as informagdes constantes
nos sistemas informatizados de controle da RFB sdo necessarias para o deslinde
da pretensdo da interessada e permitem a Administracdo Tributaria formar
convicgao sobre a matéria tratada nos autos.

5.3. Ademais, segundo a legislacdo de regéncia da matéria, em caso de
analise de direito creditério a necessidade ou ndo de intimacdo prévia ou de
determinacdo de diligéncia é facultada a Autoridade Administrativa, que pode
entender tais procedimentos desnecessdrios, conforme art. 76 da IN RFB
1.300/2012, que estabelece normas sobre restituicdo, compensacdo,
ressarcimento e reembolso, no @mbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
adiante transcrito:
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Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restitui¢éo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensagcdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditdrio a apresenta¢do de documentos
comprobatdrios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem
como determinar a realizagdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do
sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua
escrituragdo contabil e fiscal, a exatiddo das informagbes prestadas.

5.4. Além disso, o exercicio do direito de defesa é plenamente garantido e
foi exercido pela interessada mediante a apresentacdo de manifestacdo de
inconformidade, na qual a interessada demonstra que teve claro entendimento
dos fundamentos do que foi decidido, exercendo plenamente seu direito de
defesa.

5.5. Afasto, portanto, a preliminar de nulidade suscitada.

6. Do mérito:

78§12, A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida.
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6.1. O fundamento para ndo reconhecer o direito creditdrio alegado pela
interessada foi o fato de o valor do pagamento arrolado como crédito ja ter sido
integralmente utilizado, ndo havendo crédito disponivel para compensa¢do dos
débitos informados no PER/DCOMP. Segundo informagdes do préprio Despacho
Decisdrio, o pagamento foi utilizado da seguinte maneira: para quitar o préprio
débito do IRPJ do periodo de apuracdo de 30/09/2010 (R$118.696,35); como
crédito nos Per/Dcomps n2 16826.21542.040411.1.3.04-9756 (R$30.081,56) e
40043.79764.200511.1.3.04-1016 (R$121.186,41)6.2. A interessada alega na
manifestacdo de inconformidade razdes relacionadas a sua desorganizagdo
administrativa, que ndo permite saber quantas PER/DCOMP foram apresentadas
com cada pagamento a maior realizado. Pede que seja deferida diligéncia para
suprir sua desorganizacdao administrativa e diz que se considerar o conjunto de
créditos disponiveis e débitos a serem pagos, os referidos créditos suplantam em
muito os valores dos débitos, sem entrar em detalhes quanto a tais créditos e
débitos.

6.3. Quanto a diligéncia solicitada, entendo prescindivel, uma vez que nao
ha elementos que venham a modificar os fatos ja registrados nos sistemas de
controle da RFB, como ja demonstrado no Despacho Decisério e como serd
demonstrado adiante, que é o exaurimento prévio do pagamento arrolado como
crédito, ndo restando saldo disponivel para a compensacdo ora tratada. Fica
portanto, indeferido o pedido de diligéncia.

6.4. Nesse sentido, através de pesquisas nos sistemas de controle da RFB
constatei o seguinte:

6.4.1. que o pagamento ora alegado como crédito foi parcialmente utilizado
no Per/Dcomp n2 16826.21542.040411.1.3.04-9756, apresentado em 04/04/2011,
tendo sido reconhecido o crédito no valor original de R$30.580,81, conforme

(@)
)
<
)
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>
(@)
|_
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(§H]
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=
O
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)

informacdes abaixo:

%1 PERIDCOMP - Consulta - Pardmetros Basicos -v20181018

Bésicos | Fcnamem | ROC | utizdocréste | PERDCOMP Relacionagos | Despachos Decséros |
Resultado da Selegio
o VIr total débios
I peRDCONP » CHRUCRF = Valortotal crégito » Vr.cred dttransm  Vir Pedrestiress w DL transm. »
I | 16826.21542.040411.1.3.04-9756 | 10.329.351/0001-02 206.612.24 206.612.24 30.580,81 | 04/04/2011
ol | I I [ [ [
m | | | I I
o | | I I
r | | [ [
r | | I [
i I I [ | [
- | | | | I
Nome empresars CNPJ Matriz UA Mat/Deci CPA/CEV NIT Det, Crédeo UA det créc.

‘LGR SSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA | 10,329.351/0001-02 |DT 1.08.00 | 10.329.351/0001-02 |DT 1.08.00
Tipo declaragho  Proc. agiojud. Di. 15 DCOMP slive N° proc_strib. PERDCOMP  N° processo adm. anierior N processo judicial

|ORIGINAL 16 | 0442011 | 12448 913888/2014-86 |

Tipo Tipe crédito Periodo de Apuragio Perfil contribuints
|DECLARAGAQ DE COMPENSAGAS .|[PAGAMENTO INDEVIDO QU A MAIL,, [30/08/2010 INVALIDO

Situago da Decleragio Motivo da situagio da declaragio Imp. retfcanc  CPF inf, trat. manual
|HOMOLOGAGAD TOTAL [HoMOLOGAGAD CONCLUIDA | ndD

e PERDCOMP of informagao do crédito N° do PERIDCOMP retificado/cancelado Versdo N° processo habitagio  Imp. DCOMP e

| [ 45 [ [ Nio

CNPJ uA Grupo Tributo Codigo da Receta  Data de Arrecadaco  Agrup PGM __Histérico_|
| | lIRPJ Joz20 |29110/2010 | MEo  Detaihe Param

6.4.2. que o pagamento ora alegado como crédito foi parcialmente utilizado
no Per/Dcomp n2 40043.79764.200511.1.3.04-1016, apresentado em 20/05/2011,
tendo sido reconhecido crédito no montante de R$121.186,41, conforme abaixo:
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#)PERIDCOMP - Consulta - Parametros Basicos - v20181018

Basicos Fichaftem RDC Utiiz. do Crédito PERDCOMP Re!wionsdus] Despachos Decistrios I
PERDCOMP PER/DCOMP Afiva com ivo do crédito II'
| 4004379764.200511.1.3.04-1016 | 40043.79764.200511.1.3.04-1016
Andlse Preiminar
Valor Crédito Analisado Valor RDC Preliminar Walor Utikzado antes RDC Walor Saldo Disponivel Data RDC Prefminar
| 176.031,43 | 12118641 | | | 12118641 | 100062015
RDC
Valor Crédito Analsado Valor RDC calculado Walor Utilizado antes RDC Walor Saldo Disponivel Data RDC
| 176.031,43 | 12118641 | | | 12118641 | 200092015

Valor RDC enviado SEF Proc. Origem ROC CPF do RH
121.186,41 [ |
Contencioso Administrative
Data Manifestagio Data Julgamento
de inconformidade  Valor Impugnado Manifest inconform. Valor Resultado Manif. Inconform.
| oeiozote | 5484502 |
Data Recurso Data Julgamento
Woluntario Valor Recurso Violuntério Recurso Voluntdrio  Valer Result. Recurso Veluntario
Data Recurse Data Julgamento
Especial Valor Recurso Especial Recurso Especial Valor Result. Recurso Especial

6.4.3. Que do pagamento informado como crédito foi aproveitado o valor
de R$118.696,35 para quitar o proprio débito do IRPJ do 32 trimestre de 2010,
obedecendo informacgGes da interessada prestadas na DCTF, conforme abaixo:

(i Fisc. Eletr. - Analisar Valores - Débitos Apurados - Pagamentos - 05/11/19 16:57 - COBAC511
CNFJ ua Ts

me empresarial ibuto Dt éltima amee.
o [10.320.351/0001-02 [MALFATTI EMPREEDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD: _ | 710800 [IRPJ [oti11r2010

=4 Receita Ext. Diencerra PA Dot Debito apurade Nr. Declaragio Dt. inclus3o
(a] [01-07/2010 [0220 [01 [30/09/2010 [2010/2010 | 118.696,35 [201020121881684877  [04/07/2012
<Dt Gred.trib || Gomp, eDed) | Comp. || Farcel | Steneneso| |Saido s Fagar | Pagtos | Dedie/Dar| | Conet Lo | AcLegaiz |
— PAGAMENTOS VINCULADOS Wi total validado ou
_j V1 total vinculado na DCTF amort. ou vinculade ‘Saldo devedor
< 118.696,35 | 118.696,35 | 0,00 11
> VI validado ou Tp IND

P Receta Dtvcio Vi principal W vinculado na DCTF ‘amort. ou vinculado vinc RS _Sakio
(@) | 30-00/2010 | 0220 2910/2010 | 260.964,32 | 118.696,35 118.60635|C [ | 0,00
= ] = [ | | T
= \ || \ I I [

\ || \ I I ]
= \ = \ | | [l
=) \ || [ [ I ]
(@) \ || [ [ I [
O Situaglio / Motivo
o fVALIDADO TOTAL e P

Desfazer Suspensdo Alterar Detalhar

6.5. Portanto, estd comprovado que ndo ha crédito a ser reconhecido
decorrente de tal pagamento a maior, visto que o mesmo ja se encontrava
exaurido quando da apresentacdo da Dcomp que ora se analisa, tendo sido
arrolado como crédito em duas Per/Dcomps e alocado ao préprio débito do IRPJ
do 32 trimestre de 2010.

7. Conclusdo:

Por todo o exposto, voto por considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo havendo crédito contra a Fazenda Publica a ser reconhecido.

E 0 meu voto”.
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23. Ademais, é de se considerar que o artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional
(“CTN”)® exige para o reconhecimento da compensacdo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da
Recorrente, eis que tais atributos ndao foram efetivamente comprovados no presente recurso.

24. Logo, ndo merece reforma o Acérdao recorrido.
Dispositivo
25. Ante o exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe

provimento.
26. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacado de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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